
'Prefeitura de <.Soo ]o~ doJ CampoJ 

€Jtado de óao 'Paulo 

LIVRO N.!. FLS. N~ 

fL3 I.·' . 
· 'l 4 L 

L E I N9 2381/80 

.. . . ) 

N • --;::..7~ - \ 
· · -J.J.J. __ d,.j_L .t:'.&.ü ,.;j_:Q 

de 15 de dezembro de 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito es 

pecial, destinado a subvencionar a 

Fundação Valeparaibana de Ensino. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se
guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a abrir crédito especial, no val or de Cr$ S.OOO.OOO,OO(cinco milhÕes 1 

de cruzeiros), destinado a subvencionar a Fundação Valeparaibana de Ensi

no. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 1 

anterior, correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da 

dotação 20.00 - 03080314 . 12 - 3.2 . 3.1 do orçamento de 1981. 

Artigo 39 - Fica a Fundação Valeparaibana de 

Ensino- F . V. E ., obrigada a conceder, a alunos de s uas escolas , bolsas de 

estudo cujo montante seja , no minimo, igual a 10% do valor da subvenção ' 

autorizada nesta lei . 

Artigo 49 - As bolsas de estudo a que se re 

fere o artigo anterior serao concedidas a alunos s e m recursos, a serem in 

dicados por comissão paritária constituída de membros de diretórios acadé 

micos da F.V.E. e professores da entidade . 

Artigo 59 - Esta lei entr ará em vigor na da

ta de sua publicação, produzindo seus efeitos a parti r de 01 de janeiro 1 

de 1981, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de ~ sé dos Campos, 

15 de dezembro de 1980. 

Registrada e 

to, aos quinze dias do mes de dezembro do 

Luiz 

DJ/fjr . 

~uim Bev ' lacqua 
Prefeito Municipal 

Gab inete do Prefei 

ovecentos e oitenta 


